
 

ESTADO DA PARAÍBA 

Câmara Municipal de Sousa 

Casa Legislativa “Otacílio Gomes de Sá” 

 

RUA NABOR MEIRA, 17 - CENTRO - SOUSA - PB. CEP: 58.800-310 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

LICITAÇÃO Nº. 00002/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO  

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de Sousa/PB, por meio do Agente 

de Contratação, com sede na Rua Nabor Meira, 17 - Centro - Sousa - PB | CEP: 58.800-310, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as 

exigências estabelecidas neste Edital.   

  

➢ RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do 23/03/2026.  

➢ RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do 23/03/2026.  

➢ RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 10:29 horas do dia 27/03/2026.  

➢ ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 10:30 horas do dia 27/03/2026.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:31 horas do dia 27/03/2026.  

➢ REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.  

➢ ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

➢ MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa Aquisição de materiais de limpeza, de 

forma parcelada, destinado a manutenção das atividades administrativas da Câmara Municipal de Sousa, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício de 2026, conforme descrito no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

2.2. No momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários deverá 

ser observada. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.2.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 

4.2.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

 

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.2.5. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos 

do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

 

4.2.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, 

da Lei n. 14.133/2021; 

 

4.2.7.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa e judicialmente; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

 

4.2.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio: 

 

4.2.9.1. Considerando as disposições da Lei 14.133/2021, especificamente no que se refere à participação de 

empresas em consórcio nas licitações públicas, esta seção apresenta a fundamentação para a vedação da participação 

de empresas nessa modalidade para o processo de locação e manutenção de softwares de sistema de patrimônio, 

almoxarifado e biblioteca e controle de frota, conforme justificativas abaixo elencadas: 

 

a. A natureza do objeto licitado –- Aquisição de materiais de limpeza, de forma parcelada, destinado 

a manutenção das atividades administrativas da Câmara Municipal de Sousa, não demanda a complexidade 

técnica ou financeira que justifique a formação de consórcios, como previsto no Art. 15 da Lei 14.133/2021, 

que permite sua formação principalmente em contratações mais complexas; 

 

b. O princípio da competitividade – O Art. 5º da Lei 14.133/2021 estabelece a competitividade 

como um dos princípios a serem observados na aplicação da lei. A formação de consórcios poderia reduzir 

o número de participantes independentes no certame, afetando a dinâmica competitiva do processo 

licitatório;  

 

c. Gestão de contratos simplificada – A gestão de contratos resultantes de consórcios é naturalmente 

mais complexa do que a gestão de contratos com um único fornecedor, e tal complexidade não é justificada 

para aparelhos eletroeletrônicos e soluções em ti destinadas a atender às necessidades da Câmara Municipal 

de Sousa PB, em conformidade com o Art. 7º e seus princípios de segurança jurídica e eficiência;  

 

d. Agilidade no processo licitatório – Nos termos do Art. 26 da Lei 14.133/2021, o processo 

licitatório busca a simplicidade e celeridade. A participação de consórcios poderia acarretar atrasos e 

complicações desnecessárias para a locação de softwares; 

 

e. Riscos associados à formação de consórcios – O Art. 15 da mesma Lei prevê que a 

responsabilidade dos integrantes de um consórcio é solidária, o que pode ocasionar riscos jurídicos e 

financeiros adicionais à Administração Pública. Estes riscos são desproporcionais em relação à natureza e 

ao escopo do objeto a ser licitado nesta ocasião. 

 

4.2.9.2. Em vista das razões apresentadas e fundamentadas na Lei 14.133/2021, a posição adotada é pela vedação 

da participação de empresas sob a forma de consórcio para o processo de aparelhos eletroeletrônicos e soluções em 

ti destinadas a atender às necessidades da Câmara Municipal de Sousa PB, garantindo assim um processo licitatório 

mais ágil, transparente e competitivo. 

 

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:  

 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

 

4.3.6. Que a propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

4.3.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

4.3.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.6. Realizar Garantia de Participação na presente licitação, mediante caução em dinheiro ou Seguro Garantia ou 

Fiança Bancária, correspondente ao percentual de 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação 

como requisito de pré-habilitação. 

5.6.1. Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, o valor da garantia da proposta 

deverá ser de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome da Câmara 

Municipal de Sousa/PB, com validade de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da licitação;  
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5.6.2. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das modalidades e 

critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021, conforme abaixo, em campo específico do Portal de 

Compras Públicas:  

COMPROVANTE DO SEGURO GARANTIA - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; seguro-garantia; fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; título de capitalização custeado por 

pagamento único, com resgate pelo valor total. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito 

na conta do Banco do Brasil, Ag: 0759-5, C.C: 16.285-0, Câmara Municipal de Sousa, CNPJ n º

12.722.930/0001-38, situada Rua Nabor Meira, 17 - Centro – Sousa - PB, e-mail: 

camaradesousalic@gmail.com . 

O licitante que não apresentar a garantia de proposta no prazo e modo exigido, ou quando rejeitada a 

garantia de proposta apresentada, ficará impedindo de continuar no certame, diante da ausência do requisito 

de pré-qualificação, ou seja, o licitante será excluído do certame por ausência de condição legal para 

participação;  

5.6.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação;  

5.7. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

 

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5.10. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual será 

convocado em campo próprio do sistema. 

 

5.11. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo mínimo de 02 (DUAS) horas 

para envio dos documentos de habilitação. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item, se aplicável; 

 

6.1.2. Marca, se aplicável; 

 

6.1.3. Fabricante, se aplicável; 
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicado neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

7.8. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO . 

 

7.9. A etapa de lances da sessão pública durará 15 (quinze) minutos, e após isso, será iniciada a fase de 

prazo fechado para os lances finais. 

 

7.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo Pregoeiro. 

 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

 

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.16. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem: 

 

7.16.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

 

7.16.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.16.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento específico; 

 

7.16.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

7.17. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.17.1. empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize; 

 

7.17.2. empresas brasileiras; 

 

7.17.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.17.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.19.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.19.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras Públicas. 

 

7.19.4. O prazo estipulado no item 7.19.2 poderá ser renovado à critério do Pregoeiro. 

 

7.19.5. O não cumprimento do disposto no item 7.19.2, enseja a desclassificação da licitante do certame. 

 

7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no regulamento municipal, e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições deste edital. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.2.1.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.2.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.2.1, só será considerada após diligência do 

agente de contratação/Pregoeiro, que comprove: 

 

8.2.1.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e; 

8.2.1.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 72 (setenta e duas horas) contados da solicitação.  

 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado via chat 

para apresentar os documentos de habilitação no prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, os quais deverão ser enviados 

via sistema Compras Públicas. 

 

9.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 

EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO 

À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.2.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

 

9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.2.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.2.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

9.2.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2.6.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.2.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

9.2.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

9.3.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 

conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

9.8. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada no item 10.2 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

 

9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.13. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar através da 

abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

9.14. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes 

de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro 

(Acórdão 1211/2021-Plenário TCU). 

 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) horas a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras Públicas. 

 

10.1.4. O prazo estipulado no item 10.1 poderá ser renovado mais de uma vez à critério do Pregoeiro. 

 

10.1.5. O não cumprimento do disposto no item 10.1 enseja a desclassificação da licitante do certame. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Cabe recurso em face de: 

 

11.1.1. Julgamento das propostas; 

 

11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 

11.1.3. Anulação ou revogação da licitação. 

 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão observadas 

as seguintes disposições: 

 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 

14.133/2021, da ata de julgamento; 

 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única; 

 

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso; 

 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor; 

 

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante, 

ou baseada em fatos genéricos; 

 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema eletrônico; 
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11.2.7. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o licitante 

interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances; 

 

11.2.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos; 

 

11.2.9. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
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15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. A vigência do contrato terá duração de até o final do exercício financeiro, considerada da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, no interesse da Administração, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

20. DO PAGAMENTO 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

 

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

 

22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pela proponente. 

 

22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.12. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua Nabor 

Meira, 17, Centro, Sousa/PB, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

 

23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO. 

 

Sousa/PB, em 13 de Março de 2026. 

 

EDSON MARCOS DE ABRANTES 

Agente de Contratação 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

1. Preços unitário e total com duas casas decimais, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, e total 

por extenso, prevalecendo este último, em caso de discordância.  

2. Nos preços estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita execução objeto da licitação.  

3. Estão computados nos preços todos os tributos incidentes sobre os serviços a serem fornecidos, bem como os 

custos referentes à utilização de materiais, remuneração dos empregados, transporte para as visitas e todos os 

tributos empregatícios, correndo tais operações única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 

licitante vencedora.  

4. Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão pública. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026 

 



 CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSA 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Equipe de planejamento 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de materiais de 

limpeza, de forma parcelada, destinada à manutenção das atividades administrativas da 

Câmara Municipal de Sousa. 

1.2 Relacionamos abaixo as características e especificações do objeto ora licitado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 

QUANTID

ADE 

VALOR 

TOTAL 

01 

ÁCIDO MURIÁTICO 1L  

ÁCIDO MURIÁTICO 1L. Solução Aquosa de 

Cloreto de Hidrogênio;Liquido, Concentração: Mín. 

8%.Embalagem mínima de 1l. 

Unidade R$ 5,79 60 R$ 347,20 

02 

ÁGUA SANITÁRIA 1L  

ÁGUA SANITÁRIA 1L -composição: hipoclorito de 

sódio, teor de cloro ativo 2% a 2,5% p/p. Poderá 

conter apenas composição: hipoclorito de sódio, teor 

de cloro ativo 2% a 2,5% p/p. Poderá conter apenas 

hidróxido de sódio ou cálcio, cloreto de sódio ou 

cálcio e carbonato de sódio ou cálcio como 

estabilizante. Descrição no rótulo que pode ser usada 

em alimentos, nome do fabricante, endereço 

completo, técnico responsável, instruções de uso, 

telefone SAC,Registro na ANVISA / Ministério da 

Saúde. 

Unidade R$ 2,53 700 R$ 1.773,33 

03 

ÁLCOOL A 70% ANTISSÉPTICO  

ÁLCOOL A 70% ANTISSÉPTICO, ÁLCOOL 

ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO 

DE 70% INPM - ÁLCOOL A 70% ANTICÉPTICO, 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA 

CONCENTRAÇÃO DE 70% INPM - 

EMBALANGEM EM PLÁSTICO DE 500ML, 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

Unidade R$ 13,76 500 R$ 6.881,67 

04 

ÁLCOOL GEL 70%  

ÁLCOOL GEL 70% PARA LIMPEZA E 

ASSEPSIA DAS MAOS COMPOSIÇÃO: 

SEQUENTRATE, POLIMEROS, AGENTE DE 

Unidade R$ 16,63 500 R$ 8.313,33 



 CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSA 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Equipe de planejamento 

 

NEUTRALIZAÇÃO E ÁGUA DEIONIZADA, 

EMBALADA EM PLASTICO DE 500 ML, 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

05 

AMACIANTE DE ROUPAS 2L  

AMACIANTE DE ROUPAS 2L Deve conter 

colorplus e colágeno em sua formulação, ser 

perfumado, e obedecer normas de comercialização 

do INMETRO, registro na ANVISA e nº. da 

autorização de funcionamento da empresa fabricante 

impressos no rótulo. 

Unidade R$ 7,74 60 R$ 464,40 

06 

BALDE PLÁSTICO 10L  

BALDE PLÁSTICO 10L - com alça, confeccionado 

em material de alta resistência, com capacidade de 8 

litros. Validade mínima de 12 meses a contar da data 

de entrega. 

Unidade R$ 11,26 20 R$ 225,20 

07 

BALDE PLÁSTICO 20L  

BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, COM 

CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 

Unidade R$ 22,37 20 R$ 447,47 

08 

CERA LÍQUIDA  

CERA, PRODUTO TIPO LÍQUIDA, INCOLOR, 

EMBALADO EM FRASCO DE 750 ML, C/ 

Unidade R$ 10,76 150 R$ 1.614,50 

09 

CESTO DE LIXO 20L  

Cesto de lixo, capacidade: 20 litros, material: em 

plástico temperado de alto padrão, características 

adicionais: cor branca, com tampa e pedal, registro 

no inmetro, medidas aproximadas: comprimento 

32cm, largura 24cm e altura 39cm. 

Unidade R$ 29,00 30 R$ 869,90 

10 

COLHERES PLASTICAS DESCARTAVEIS  

COLHERES PLASTICAS DESCARTAVEIS 

PARA REFEIÇÃO PACOTE 50 UNIDADES, COM 

SELO DO INMETRO. 

Unidade R$ 6,36 200 R$ 1.272,00 

11 

COPO DESCARTÁVEL 150ML  

COPO DESCARTAVEL DE POLIESTIRENO (PS); 

COM CAPACIDADE MINIMA PARA 150 

MILILITROS; DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO 

NA EMBALAGEM CAPACIDADE TOTAL DO 

COPO, QUANTIDADE, OS COPOS DEVEM 

Unidade R$ 4,71 1000 R$ 4.710,00 
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CONTER GRAVADO DE FORMA INDELEVEL, 

EM RELEVO MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, SIMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO 

DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 

CONFORME NBR 13230, OS COPOS DEVERÃO 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA 

TÉCNICA 4.865/2002 ABNT. 

12 

COPO DESCARTÁVEL 180ML  

COPO DESCARTÁVEL 180ML -plástico 

descartável para agua, cor branca, com capacidade 

para 180 ml. Composto em poliestireno; pacote com 

100 unidades. 

Unidade R$ 5,76 1000 R$ 5.760,00 

13 

COPO DESCARTÁVEL 50ML  

COPO DESCARTAVEL DE POLIESTIRENO (PS); 

COM CAPACIDADE MINIMA PARA 50 

MILILITROS; DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO 

NA EMBALAGEM CAPACIDADE TOTAL DO 

COPO, QUANTIDADE, OS COPOS DEVEM 

CONTER GRAVADO DE FORMA INDELEVEL, 

EM RELEVO MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, SIMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO 

DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 

CONFORME NBR 13230, OS COPOS DEVERÃO 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA 

TÉCNICA 14.865/2002 ABNT. 

Unidade R$ 3,97 1200 R$ 4.760,00 

14 

DESINFETANTE 2L  

DESINFETANTE 2LTS - Especificação: 

Desinfetante, bactericida, aspecto físico líquido, 

aplicação fungicida, biodegradável, aroma, 

embalagem em polietileno contendo 2 litros. 

Unidade R$ 7,70 500 R$ 3.848,33 

15 

DESODORANTE DE AMBIENTE AEROSSOL  

DESODORANTE DE AMBIENTE AEROSSOL - 

ESPECIFICAÇÃO: DESODORANTE / 

AROMATIZANTE DE AMBIENTE, TIPO 

AEROSSOL, AROMA DIVERSOS, 

BIODEGRADÁVEL, EMBALAGEM EM 

FRASCO/LA COM NO MÍNIMO 400 ML. 

Unidade R$ 19,62 120 R$ 2.354,80 

16 

DETERGENTE DESINCROSTANTE 2L  

DETERGENTE DESINCROSTANTE: LÍQUIDO 

INDICADO PARA REMOÇÃO DE CROSTAS DE 

GORDURAS, INCLUSIVE CARBONIZADAS, DE 

FORNOS, GRELHAS E UTENSÍLIOS. NÃO 

Unidade R$ 5,00 400 R$ 1.998,67 
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CONTÉM SOLVENTES, NÃO TEM ADIÇÃO DE 

FRAGRÂNCIAS, PRÓPRIO PRA 

ESTABELECIMENTOS MANIPULADORESE/OU 

INDUSTRIALIZADORES DE ALIMENTOS, 

PH:13,0 A 13,8 2. SOLUBILIDADE EM ÁGUA: 

COMPLETA. DENSIDADE A 20,4OC: MENOR 

30MM HG A 20OC (ÁGUA). SOLUBILIDADE: 

TOTAL EM ÁGUA EMBALADO EM MATERIAL 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 

DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE, EMBALAGEM DE 2000 ML. 

17 

DETERGENTE DESINCROSTANTE 500ML  

DETERGENTE DESINCROSTANTE: LÍQUIDO 

INDICADO PARA REMOÇÃO DE CROSTAS DE 

GORDURAS, INCLUSIVE CARBONIZADAS, DE 

FORNOS, GRELHAS E UTENSÍLIOS. NÃO 

CONTÉM SOLVENTES, NÃO TEM ADIÇÃO DE 

FRAGRÂNCIAS, PRÓPRIO PRA 

ESTABELECIMENTOS MANIPULADORESE/OU 

INDUSTRIALIZADORES DE ALIMENTOS, 

PH:13,0 A 13,8 2. SOLUBILIDADE EM ÁGUA: 

COMPLETA. DENSIDADE A 20,4OC: MENOR 

30MM HG A 20OC (ÁGUA). SOLUBILIDADE: 

TOTAL EM ÁGUA EMBALADO EM MATERIAL 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 

DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE, EMBALAGEM DE 500 ML. 

Unidade R$ 2,19 500 R$ 1.093,33 

18 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO  

Escova para vaso sanitário com suporte de chão, 

feita com material plástico resistente a impactos, na 

cor branca, a escova deve ter forma arredondada para 

melhor se adaptar as curvaturas do vaso sanitário e 

ter suas cerdas confeccionadas em nylon, 

acondicionada embalagem apropriada, validade 

mínima 12 meses. 

Unidade R$ 16,78 100 R$ 1.678,00 

19 

ESPONJA DUPLA FACE 3UN  

ESPONJA DUPLA FACE - Especificação: Esponja, 

tipo de limpeza, dupla face, uma face em material de 

lã de aço, outra face em esponja densa, formato 

retangular anatômico, abrasiva, antibactérias, 

medidas aproximadas de 110x75x23mm, embalagem 

plástica com 03 unidades. 

Unidade R$ 3,94 300 R$ 1.183,00 
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20 

FLANELA 40X80CM  

FLANELA PARA LIMPEZA EM ALGODÃO 

TIPO PANO DE CHÃO, NA COR BRANCA, 

FORMATO MÍNIMO DE 40 X80 CM, COM AS 

BORDAS CHULEADAS, C/ MARCA 

REGISTRADA. 

Unidade R$ 8,74 120 R$ 1.048,80 

21 

FLANELA 56X38CM  

FLANELA PARA LIMPEZA, 100% ALGODÃO, 

LISA, COR AMARELA DE TOM FORTE OU 

LARANJA MEDINDO 56 X 38 CM – UNIDADE. 

Unidade R$ 4,09 90 R$ 368,10 

22 

FLANELA 59X39CM  

FLANELA PARA LIMPEZA EM ALGODÃO, 

FORMATO MÍNIMO DE 59 X39 CM, COM AS 

BORDAS CHULEADAS, C/ MARCA 

REGISTRADA. 

Unidade R$ 6,00 90 R$ 540,30 

23 

GARRAFA TÉRMICA 1L  

Garrafa Térmica 1L Não vaza Livre de BPA 

Conserva quente até 12 horas / 24 horas frio 

Capacidade: 1L Dimensões: 13,5X11,5X27 cm Peso: 

495 gramas. 

Unidade R$ 37,73 20 R$ 754,60 

24 

GUARDANAPOS DE PAPEL 22X20MM 50UN  

GUARDANAPOS DE PAPEL, DIMENSÕES 

22MMX20MM, ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 

CONTENDO 50 UNIDADES, COM MARCA 

REGISTRADA. 

Unidade R$ 3,68 500 R$ 1.838,33 

25 

INSETICIDA 400ML  

INSETICIDA 400ML, SEM ODOR, TIPO SPRAY 

(AEROSOL), USO DOMESTICO, EXTERMINA 

QUALQUER TIPO DE INSETO CASEIRO, SEM 

CFC CLOROFLUORCARBONO, COMPOSIÇÃO: 

D-ALETRINA 0,1%, PERMETRINA 0,1%, 

TETRAMETRINA 0,35%,O SOLVENTE 

ALIFÁTICO E PROPELENTE 

(PROPANO/BUTANO). O PRODUTO DEVE TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

EMBALAGEM COM 400 ML, COM DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO. 

Unidade R$ 17,80 100 R$ 1.780,00 

26 LÃ DE AÇO 8UN  

LÃ DE AÇO; COMPOSTO DE AÇO CARBONO; 

Unidade R$ 2,81 150 R$ 421,00 
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ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 

CONTENDO 8 UNIDADES, COM PESO 

LIQUIDO MÍNIMO DE 60G. 

27 

LIMPA ALUMÍNIO 500ML  

Limpa alumínio 500ml - Limpador específico para 

superfícies de alumínio, remove sujeiras e manchas, 

da brilho ao alumínio, embalagem contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade, peso líquido, registro no órgão 

responsável, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

de manuseio e transporte, acondicionado em 

embalagem apropriada de 500ml do produto. 

Unidade R$ 4,26 60 R$ 255,40 

28 

LIMPA CERÂMICA 1L  

LIMPA CERÂMICA 1L - Concentrado indicado 

para limpeza de superfícies cerâmicas, removendo 

resíduos. Uso diluído, com alto poder desincrustante. 

Unidade R$ 7,69 150 R$ 1.153,50 

29 

LIMPA VIDROS 500ML  

LIMPA VIDROS, USO DOMESTICO, 

COMPOSIÇÃO LAURIL ÉTER SULFATO DE 

39SÓDIO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 

SOLVENTE, COADJUVANTE, FRAGRÂNCIA E 

ÁGUA. MARCA REGISTRADA, EMBALAGEM 

DE 500ML. 

Unidade R$ 11,93 200 R$ 2.386,67 

30 

LIMPADOR MULTIUSO 

LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO; P/ 

LIMPEZA PESADA, LÍQUIDO; COMPOSTO DE 

LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO DE 

SODIO; TENSOATIVO NÃO IONICO, 

ALCALINIZANTE; SEQUESTRANTE, ETER 

GLICOLICO; PERFUME E ÁGUA, COM 

VALIDADE 1 ANO, CONTENDO 

Unidade R$ 8,82 150 R$ 1.323,50 

31 

LUSTRA MÓVEIS 200ML  

LUSTRA MÓVEIS 200ML- cremoso, lavanda, 

componentes de ceras naturais, para aplicação em 

móveis e superfícies. Descrição no rótulo: nome do 

fabricante, endereço completo, instruções de uso 

Unidade R$ 9,16 100 R$ 916,33 

32 

LUVA DE LIMPEZA  

LUVA DE LIMPEZA, M - LUVA LÁTEX 

AMARELA MULTIUSO E LIMPEZA COM 

FORRO EM ALGODÃO FLOCADO. 

COMPOSIÇÃO: LÁTEX NATURAL E 

Unidade R$ 5,66 50 R$ 282,83 
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ALGODÃO - ATA ADERÊNCIA AO 

MANUSEAR OBJETOS COM UMIDADE. 

NORMAS TÉCNICAS: EN 388:2016 | EN 374:2016 

33 

NAFTALINA 30G  

NAFTALINA 30G - Produto sólido volátil utilizado 

como repelente de insetos, especialmente traças, em 

armários e gavetas. 

Unidade R$ 2,16 100 R$ 216,00 

34 

PÁ PARA LIXO  

PÁ P/ LIXO, DE USO DOMÉSTICO, PÁ EM 

PLÁSTICO, MEDIDA MÍNIMA DA PÁ 18 

CENTIMETROS, C/ CABO EM MADEIRA, 

MEDIDA APROXIMADA 60 CENTIMETROS. 

Unidade R$ 13,55 30 R$ 406,50 

35 

PANO DE CHÃO  

PANO DE CHAO, PANO LIMPEZA, MATERIAL 

100% ALGODAO PANO DE CHAO, PANO 

LIMPEZA, MATERIAL 100% ALGODAO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS LAVADO E 

ALVEJADO, APLICACAO LIMPEZA GERAL, 

ALTA ABSORCAO, TAMANHO MINIMO: 

75X50CM, COM MARGEM VARIAVEL EM 10% 

(PARA MAIS OU PARA MENOS). NAO 

APRESENTAR DESFIAMENTO NAS BORDAS. 

Unidade R$ 9,92 100 R$ 992,33 

36 

PANO PARA LIMPEZA MULTIUSO 33X60CM 

5UN  

PANO PARA LIMPEZA MULTIUSO - 

Especificação: Pano Multiuso, composição 100% de 

fibras de viscose, resina acrílica corante e agente 

bacteriostático triclosan, pacote c/ 05 unidades de 33 

cm. x 60 cm. 

Unidade R$ 4,99 100 R$ 498,67 

37 

PAPEL ALUMINIO 45CM X 7,5M  

PAPEL ALUMINIO - TAMANHO 45CM X 7,5M - 

Detalhamento: PAPEL ALUMÍNIO, MATERIAL: 

ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 7,50 M, 

LARGURA 45 CM, APRESENTAÇÃO ROLO, 

APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO DE PESSOAL, 

ACONDICIONADO EMBALAGEM 

APROPRIADA. 

Unidade R$ 10,01 90 R$ 900,60 

38 
PAPEL FILME DE PVC 28 CM X 30M  

PAPEL FILME DE PVC 28 cm, Rolo de 30 Metros 

Unidade R$ 7,21 90 R$ 648,90 
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39 

PAPEL HIGIÊNICO DUPLA FOLHA 4UN 

10CM X 30M  

PAPEL HIGIÊNICO DUPLA FOLHA, COR 

EXTRA BRANCO DE FOLHA DUPLA, 

FABRICADO A PARTIR DE FIBRAS NATURAIS 

VIRGENS, UTILIZADO ESSENCIALMENTE 

PARA HIGIENE PESSOAL. DEVERÁ 

DISSOLVER-SE EM ÁGUA, MACIO, 

ABSORVENTE E HOMOGÊNEO, NÃO PODERÁ 

ESFARELAR DURANTE O USO, NÃO PODERÁ 

APRESENTAR: ODOR DESAGRADÁVEL (NÃO 

CARACTERÍSTICO), CORTE IMPERFEITO, 

ENRUGAMENTO COM DOBRAS. DEVERÁ 

AINDA, SER ENROLADO DE MANEIRA 

UNIFORME E ADEQUADAMENTE APERTADO 

EM UM TUBO DE PAPELÃO RESISTENTE DE 

MODO A SUPORTAR SEM DEFORMAÇÃO AS 

CONDIÇÕES DE ESTOCAGEM, TRANSPORTE 

E TRABALHO, APRESENTANDO CORTE 

LATERAL SEM REBARBAS. O PRODUTO 

DEVERÁ SER ENTREGUE EM FARDO COM 4 

ROLOS DE 30 M X 10 CM. VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

Pacote R$ 7,37 350 R$ 2.578,33 

40 

PAPEL TOALHA BRANCA 60FL 2UN 

PAPEL TOALHA BRANCA, MACIA, FOLHAS 

COM PICOTE, ROLO COM NO MINIMO 60 

FOLHAS; TOALHAS MEDINDO 21,50CM X 

20,0CM, APROXIMADAMENTE, PACOTE COM 

2 UNIDADES. 

Pacote R$ 3,85 350 R$ 1.348,67 

41 

PEDRA SANITÁRIA  

PEDRA SANITÁRIA, TIPO DESODORIZADOR 

SANITÁRIO, COMPOSIÇÃO PARADICLORO 

BENZENO, ESSÊNCIA E CORANTE, PESO 

LÍQUIDO MÍNIMO 25 G, ASPECTO FÍSICO 

TABLETE SÓLIDO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SUPORTE PLÁSTICO PARA 

VASO SANITÁRIO, ESSÊNCIA DE LAVANDA, 

EMBALAGEM COM UMA UNIDADE. 

Unidade R$ 2,28 300 R$ 683,00 

42 

PILHA TIPO ALCALINA AA 4UN 1,5V  

PILHA TIPO ALCALINA; 1,5 volts, fórmula 

avançada e composição de dióxido de manganês, 

zinco, hidróxido de potássio, grafite e óxido de 

zinco; no tamanho pequeno (AA); embalado em 

cartela com 4 unidades de ótima qualidade; 

Unidade R$ 5,64 100 R$ 564,33 
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conforme a resolução n.257 de 30/06/99 do conama; 

norma abnt 7039/87 e 11175/90. 

43 

PILHA TIPO ALCALINA AAA 2UN 1,2V  

PILHA TIPO ALCALINA AAA 2 UNIDADES 

Especificação : pilha palito alcalina, AAA Voltagem: 

1,2 Volts Peso do produto aproximadamente 15g 

cartelas com 2 unidades. 

Unidade R$ 7,75 100 R$ 775,33 

44 

PRATO DESCARTÁVEL FUNDO 21CM 10UN  

PRATO DESCARTÁVEL P/ REFEIÇÃO, FUNDO, 

CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 

RESISTENTE ATÓXICO, NA COR BRANCO, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 21CM DE 

DIÂMETRO, ISENTO DE MATERIAIS 

ESTRANHOS, RACHADURAS, 

DEFORMAÇÕES, REBARBAS OU ARESTAS, 

ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO 

FABRICANTE DE FORMA A GARANTIR A 

HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 

SEU USO, PACOTE C/ 10 UNIDADES. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. 

Unidade R$ 3,71 300 R$ 1.114,00 

45 

PRATO DESCARTÁVEL RASO 18CM 10UN  

PRATO DESCARTÁVEL, RASO, 

CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 

RESISTENTE ATÓXICO, NA COR BRANCO, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 18 CM DE 

DIÂMETRO, ISENTOS DE MATERIAIS 

ESTRANHOS, RACHADURAS, 

DEFORMAÇOES, REBARBAS OU ARESTAS, 

ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO 

FABRICANTE, DE FORMA À GARANTIR 

HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 

SEU USO, PACOTE C/10 UNIDADES, A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. 

Unidade R$ 2,67 600 R$ 1.604,00 

46 

QUEROSENE COMUM 900 ML  

QUEROSENE COMUM, EMBALAGEM 

CONTENDO 900 ML, COM MARCA. 

Unidade R$ 15,10 60 R$ 905,80 
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47 

RODO PLÁSTICO 40CM  

RODO PLÁSTICO, USO DOMÉSTICO, C/ CABO 

ROSQUEÁVEL, MEDINDO APROX. 40 

Unidade R$ 8,62 24 R$ 206,88 

48 

RODO PLÁSTICO 60CM  

RODO PLÁSTICO, USO DOMÉSTICO, C/ CABO 

ROSQUEÁVEL, MEDINDO APROX. 60 

Unidade R$ 11,35 24 R$ 272,40 

49 

SABÃO EM PÓ 500G  

Sabão em pó 500g, aspecto físico pó, composição 

carbonatos, silicatos, fosfatos, tensoativos não iô-, 

características adicionais biodegradável, aplicação 

lavar roupas, aditivos alvejante, odor floral, 

composição água, alquil benzeno sulfato de sódio, 

corante. 

Unidade R$ 3,75 100 R$ 375,33 

50 

SABÃO GLICERINADO EM BARRA 1KG  

SABÃO GLICERINADO EM BARRA DE 1KG; 

AROMAS DIVERSOS, COMPOSIÇÃO BÁSICA 

CARBONATO DE SÓDIO, DIOXIDO DE 

TITÂNIO, GLICERINA; CORANTE E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; 

ESPECIFICAÇÕES PH 1%=11,5 MAXIMO, 

ALCALINIDADE LIVRE: MÁXIMO 0,5%P/P; DE 

GLICERINA; CORESVARIADAS; ISENTO DE 

FRAGÂNCIAS; RÓTULO COM INFORMAÇÕES 

SOBRE O PRODUTO, FABRICANTE, 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE OU ANVISA, COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 

Unidade R$ 12,80 100 R$ 1.279,67 

51 

SABÃO GLICERINADO EM BARRA 5X200G  

SABÃO GLICERINADO EM BARRA, EM 

EMBALAGEM DE 5X200G; AROMAS 

DIVERSOS, COMPOSIÇÃO BÁSICA 

CARBONATO DE SÓDIO, DIOXIDO DE 

TITÂNIO, GLICERINA; CORANTE E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; 

ESPECIFICAÇÕES PH 1%=11,5 MAXIMO, 

ALCALINIDADE LIVRE: MÁXIMO 0,5%P/P; DE 

GLICERINA; CORES VARIADAS; ISENTO DE 

FRAGÂNCIAS; RÓTULO COM INFORMAÇÕES 

SOBRE O PRODUTO, FABRICANTE, 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE OU ANVISA, COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 

Unidade R$ 11,65 100 R$ 1.164,67 
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52 

SABONETE EM TABLETE 90G  

SABONETE EM TABLETE, EMBALADO EM 

PAPEL DE BOA QUALIDADE, COM PROTETOR 

INTERNO, A BASE DE SÓDIO, ÁGUA, 

CLORETOS, ÓLEOS, GLICERINA, 

SULFONATOS, AROMAS E SUAVES, (PH 

ENTRE 5,5 A 8,5), PARA HIGIENE CORPORAL, 

PESO 90 GRAMAS. 

Unidade R$ 2,16 150 R$ 324,00 

53 

SABONETE LIQUIDO 1L  

SABONETE LIQUIDO, PARA HIGIENIZAÇÃO 

DAS MÃOS, COM FORMULA APROPRIADA 

COM PH IDENTICO AO DA PELE, COM 

ESSENCIAS NATURAIS, GALAO PLASTICO 

COM 1 LITRO. 

Unidade R$ 17,20 120 R$ 2.064,40 

54 

SACO PARA LIXO 100L 10UN  

SACO PARA LIXO 100 LITROS-SACO PARA 

LIXO DE USO DOMÉSTICO, DE POLIETILENO 

COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS NA COR 

PRETA. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. O 

PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT. NBR 

9190/9191/13055/13056 - 

Pacote R$ 13,83 800 
R$ 11.061,3

3 

55 

SACO PARA LIXO 15L 10UN  

SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO; DE 

POLIETILENO; COM CAPACIDADE DE 15 

LITROS; NA COR PRETA OU AZUL; 

EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

(PACOTE); CONTENDO 10 UNIDADES 

Pacote R$ 4,86 800 R$ 3.890,67 

56 

SACO PARA LIXO 30L 10UN  

SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO; DE 

POLIETILENO; COM CAPACIDADE DE 30 

LITROS; NA COR PRETA OU AZUL; 

EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

(PACOTE); CONTENDO 10 UNIDADES. 

Pacote R$ 6,42 500 R$ 3.210,00 

57 

VASSOURA DE AGAVE  

Vassoura fabricada com fibras naturais de agave, 

indicada para varrição de áreas internas e externas. 

Possuindo boa resistência e eficiência na remoção de 

poeira e resíduos. 

Unidade R$ 3,75 60 R$ 224,80 

58 VASSOURA DE NYLON  Unidade R$ 17,48 60 R$ 1.049,00 
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VASSOURA NYLON, COM CABO, PARA 

LIMPEZA DE PISOS DIVERSOS, - 

CORREDORES E PÁTIOS EM GERAL. CERDAS 

EM LEQUE, MACIAS DE NYLON, BASE EM 

POLIPROPILENO, FIXAÇÃO DO CABO COM 

SISTEMA DE ROSCA. MEDIDA APROXIMADA 

DO CABO: 120 CM. MEDIDA APROXIMADA 

DA VASSOURA: 31X19X6CM. 

59 

VASSOURA DE PALHA  

Vassoura confeccionada com fibras naturais de 

palha, indicada para varrição de áreas externas e 

pisos rústicos. Leve, resistente e adequada para 

limpeza geral. 

Unidade R$ 3,08 180 R$ 555,00 

 VALOR TOTAL 
R$ 

101.587,68 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da necessidade da contratação,  incluindo o levantamento da demanda e 

a justificativa dos quantitativos, encontra-se detalhada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

vinculado ao Processo Administrativo que é parte integrante deste Termo de Referência. 

2.2. A presente contratação tem por finalidade suprir a necessidade contínua de materiais de 

limpeza e higiene indispensáveis à manutenção das atividades administrativas da Câmara 

Municipal, garantindo condições adequadas de salubridade, organização e conservação de 

suas dependências. A ausência ou insuficiência desses insumos comprometeria o 

funcionamento regular do órgão, além de impactar negativamente a saúde, o bem-estar e a 

segurança de servidores, parlamentares e do público em geral que frequenta o ambiente 

institucional. 

2.3. Os materiais objeto desta contratação enquadram-se como bens comuns, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos com base em especificações 

usuais de mercado, o que possibilita ampla competitividade entre fornecedores. Dessa forma, 

a aquisição por meio de procedimento licitatório atende aos princípios da isonomia, da 

seleção da proposta mais vantajosa e da eficiência administrativa, conforme preconiza a Lei nº 

14.133/2021.. 
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2.4. A opção pela aquisição de forma parcelada justifica-se pela necessidade de garantir o 

abastecimento contínuo dos materiais, evitando tanto a descontinuidade das atividades quanto 

o acúmulo excessivo de estoque, que poderia gerar desperdícios, perdas por validade e 

aumento de custos com armazenamento. Tal estratégia permite melhor planejamento 

orçamentário e financeiro, alinhando as aquisições ao consumo real do órgão ao longo do 

exercício financeiro. 

2.5. Ademais, a contratação atende aos princípios da economicidade, da sustentabilidade e da 

boa governança pública, ao possibilitar maior controle sobre os quantitativos adquiridos, 

maior flexibilidade na gestão contratual e estímulo à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. Assim, a contratação revela-se necessária, adequada e vantajosa 

para a Administração Pública, estando plenamente justificada sob os aspectos técnico, 

operacional, econômico e legal. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

3.1 A solução proposta consiste na aquisição parcelada de materiais de limpeza e higiene, 

classificados como bens comuns, destinados a atender de forma contínua às necessidades 

operacionais da Câmara Municipal ao longo de seu ciclo de funcionamento. A definição da 

solução considera a utilização recorrente desses insumos, indispensáveis à manutenção das 

condições adequadas de limpeza, conservação e salubridade dos ambientes internos e 

externos, assegurando a regularidade das atividades administrativas e o atendimento ao 

público. 

3.2 As especificações dos produtos foram definidas de forma objetiva e suficiente para 

garantir o desempenho esperado, a qualidade mínima necessária e a compatibilidade com as 

rotinas de limpeza do órgão, sem restringir indevidamente a competitividade do certame. 

Foram consideradas características usuais de mercado, tais como composição, apresentação, 

rendimento, eficiência e segurança no uso, em conformidade com normas técnicas e sanitárias 

aplicáveis. 

3.3 No que se refere ao ciclo de vida do objeto, a solução contempla todas as etapas, desde a 

aquisição até o consumo final dos produtos, observando-se aspectos relacionados ao 
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armazenamento, manuseio, prazo de validade e descarte adequado das embalagens. A 

aquisição parcelada permite a reposição conforme a demanda real, reduzindo riscos de 

vencimento, desperdício e deterioração dos materiais, além de otimizar o controle de estoque 

e a gestão dos recursos públicos. 

3.4 a solução adotada mostra-se adequada, viável e sustentável ao longo de todo o ciclo de 

vida do objeto, pois alia eficiência operacional, economicidade e segurança jurídica. Ao 

privilegiar produtos padronizados, amplamente disponíveis no mercado e com especificações 

claras, a Administração assegura maior competitividade entre fornecedores, facilidade de 

fiscalização contratual e continuidade do fornecimento, atendendo aos princípios que regem 

as contratações públicas nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

I - Especificação dos Serviços 

3.4 A contratação tem por objeto o fornecimento parcelado de materiais de limpeza e higiene, 

conforme especificações técnicas definidas no Termo de Referência, destinados à manutenção 

das condições adequadas de limpeza, conservação e salubridade das dependências da 

Administração. O fornecimento ocorrerá mediante demanda, de acordo com a necessidade do 

órgão, respeitados os quantitativos máximos contratados e os prazos previamente 

estabelecidos. 

3.5 Os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, originais, em perfeitas 

condições, com prazos de validade compatíveis com o consumo regular, e atender 

integralmente às especificações técnicas, normas sanitárias e regulamentos aplicáveis. É 

vedado o fornecimento de produtos recondicionados, remanufaturados ou em desacordo com 

os padrões usuais de mercado. 

3.6 A entrega dos materiais deverá ser realizada no local indicado pela Administração, em 

datas e horários previamente definidos, acompanhada da respectiva nota fiscal. Os produtos 

serão submetidos à conferência quantitativa e qualitativa no momento do recebimento, 

podendo ser recusados total ou parcialmente caso não atendam às especificações, apresentem 

avarias, divergências ou estejam em desconformidade com o solicitado. 

3.7 A contratada será responsável pela substituição, sem qualquer ônus adicional, dos 

materiais que forem rejeitados ou que apresentarem irregularidades, no prazo estipulado pela 

fiscalização do contrato. O descumprimento das condições de fornecimento sujeitará a 
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contratada às penalidades previstas no instrumento contratual e na legislação vigente, 

especialmente na Lei nº 14.133/2021. 

II - Ciclo de Vida do Objeto 

3.8 O ciclo de vida do objeto compreende todas as etapas relacionadas ao fornecimento e 

utilização dos materiais de limpeza, desde o planejamento da aquisição e seleção do 

fornecedor, passando pelo fornecimento parcelado, recebimento, armazenamento, utilização e 

descarte final dos produtos e de suas embalagens. A análise do ciclo de vida considera a 

natureza dos bens como de consumo contínuo, essenciais à manutenção das atividades 

administrativas e à preservação das condições adequadas de higiene e salubridade dos 

ambientes. 

3.9 Na fase de fornecimento, os materiais serão entregues de forma parcelada, conforme a 

demanda da Administração, o que permite melhor adequação entre o consumo efetivo e os 

quantitativos adquiridos. Essa sistemática reduz riscos de vencimento, deterioração e 

desperdício dos produtos, além de otimizar o controle de estoque e possibilitar maior 

eficiência na gestão orçamentária e financeira. 

3.10 Após o recebimento definitivo, os materiais serão armazenados e utilizados de acordo 

com as orientações do fabricante e as boas práticas de manuseio, observando-se condições 

adequadas de conservação, segurança e validade. A Administração será responsável pelo uso 

racional dos produtos, evitando excessos e assegurando a correta aplicação dos insumos 

conforme sua finalidade. 

3.11 Ao final do ciclo de utilização, o descarte das embalagens e eventuais resíduos deverá 

observar as normas ambientais e sanitárias vigentes, sempre que aplicáveis, contribuindo para 

a mitigação de impactos ambientais. Dessa forma, a solução adotada mostra-se adequada e 

sustentável ao longo de todo o ciclo de vida do objeto, atendendo às necessidades da 

Administração com eficiência, economicidade e responsabilidade ambiental. 

III - Exigências Relacionadas à Manutenção e Assistência Técnica 

3.11 Embora o objeto da contratação tratar-se de bens de consumo que não demandam 

serviços de manutenção corretiva ou preventiva, tampouco assistência técnica especializada, 

em razão de sua natureza simples e de uso imediato, exige-se que os materiais fornecidos 
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estejam em perfeitas condições de uso, dentro do prazo de validade adequado e em 

conformidade com as especificações técnicas e normas sanitárias aplicáveis.  

3.12 Eventuais produtos que apresentem defeitos, avarias, desconformidades ou qualquer 

irregularidade verificada no ato do recebimento ou durante o período de utilização deverão ser 

prontamente substituídos pela contratada, sem ônus adicional para a Administração. 

IV - Sustentabilidade da Solução ao Longo do Ciclo de Vida 

3.13 A sustentabilidade da solução ao longo do ciclo de vida do objeto foi considerada desde 

a fase de planejamento da contratação, priorizando-se a aquisição de materiais de limpeza 

amplamente disponíveis no mercado, com especificações que atendam às necessidades do 

órgão sem impor restrições indevidas à competitividade. A opção pelo fornecimento 

parcelado contribui para o consumo racional, evitando o acúmulo excessivo de produtos, a 

perda por vencimento e o desperdício de recursos públicos. 

3.14 Durante a fase de utilização, a Administração adotará práticas de uso consciente dos 

materiais, compatíveis com as orientações dos fabricantes e com as rotinas de limpeza, de 

modo a otimizar o rendimento dos produtos e reduzir impactos ambientais. Sempre que 

aplicável, serão observados critérios relacionados à eficiência no consumo, à redução de 

resíduos e à correta destinação das embalagens, em conformidade com a legislação ambiental 

e sanitária vigente. 

3.15 Ao final do ciclo de vida, o descarte dos resíduos e das embalagens decorrentes do uso 

dos materiais deverá respeitar as normas ambientais aplicáveis, contribuindo para a mitigação 

de impactos ao meio ambiente. Assim, a solução proposta revela-se sustentável sob os 

aspectos ambiental, econômico e administrativo, assegurando a continuidade das atividades 

do órgão com responsabilidade socioambiental, eficiência e adequada gestão dos recursos 

públicos. 

 

4. DOS PRAZOS: DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

4.1 O prazo para entrega do objeto será de, no máximo 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor ou Solicitação de Compra, sob 

pena de sanções administrativas. 
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4.1.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3 A vigência do contrato terá duração até o final do exercício financeiro de 2026, 

considerada da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, no 

interesse da Administração, na forma dos arts, 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 

5.1. Compete ao(à) CONTRATANTE: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor ou comissão 

designada, verificando o cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência, 

no contrato e na legislação vigente; 

II – Receber os materiais/produtos fornecidos, procedendo ao recebimento provisório e 

definitivo, após a verificação da conformidade quanto às quantidades, especificações técnicas, 

prazos de validade, acondicionamento e condições sanitárias; 

III – Recusar, no todo ou em parte, os produtos que apresentem irregularidades, 

desconformidades ou que não atendam às exigências contratuais, solicitando sua substituição 

sem ônus adicional; 

IV – Fornecer ao(à) CONTRATADO(A) as informações e orientações necessárias à correta 

execução do fornecimento, incluindo local, forma e periodicidade das entregas; 

V – Designar formalmente fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento da execução, 

pelo registro de ocorrências e pelo atesto das notas fiscais; 

VI – Efetuar o pagamento devido ao(à) CONTRATADO(A), nos prazos e condições 

estabelecidos no contrato, após o atesto do recebimento regular dos produtos; 

VII – Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando constatado o descumprimento das 

obrigações contratuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

VIII – Adotar as providências administrativas necessárias para assegurar a continuidade do 

fornecimento e o atendimento às necessidades institucionais da Câmara Municipal. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

6.1. Compete ao(à) CONTRATADO(A): 

I – Fornecer os materiais/produtos conforme as especificações técnicas, quantidades e 

condições estabelecidas no Termo de Referência, no contrato e na proposta vencedora; 

II – Realizar as entregas de forma parcelada, nos prazos, locais e horários definidos pela 

CONTRATANTE, mediante solicitação formal, garantindo o abastecimento contínuo e 

regular; 

III – Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo, devidamente acondicionados, 

embalados, identificados, dentro do prazo de validade mínimo exigido e em conformidade 

com as normas sanitárias e de segurança alimentar vigentes; 

IV – Assegurar que o transporte dos produtos seja realizado em condições adequadas, 

preservando a qualidade, a integridade e as características originais dos itens fornecidos; 

V – Substituir, sem ônus adicional e dentro do prazo estipulado pela CONTRATANTE, os 

produtos que apresentem avarias, vícios, inconformidades com as especificações técnicas ou 

prazos de validade insuficientes; 

VI – Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, incluindo custos 

com transporte, mão de obra, embalagens, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais; 

VII – Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório; 

VIII – Prestar esclarecimentos e atender prontamente às solicitações da fiscalização do 

contrato, colaborando para o acompanhamento e controle da execução contratual; 

IX – Cumprir integralmente as disposições contratuais, as normas legais e regulamentares 

aplicáveis, especialmente a Lei nº 14.133/2021, respondendo por eventuais danos causados à 

Administração ou a terceiros decorrentes da execução do contrato; 
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X – Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato que possa comprometer o 

cumprimento dos prazos, a qualidade do fornecimento ou a execução regular do objeto 

contratual. 

XI - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Órgão; 

XII - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

XIII - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

XIV - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 

licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1 A gestão do contrato decorrente da presente contratação será realizada de forma 

sistemática e contínua, em observância aos princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade, transparência e controle, previstos na Lei nº 14.133/2021. Considerando 

tratar-se de fornecimento parcelado de materiais de limpeza, com natureza contínua ao longo 

do exercício financeiro, o modelo de gestão contratual deverá assegurar o regular 

abastecimento, a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado. 

7.2 A Administração designará formalmente servidor(es) responsável(is) pela gestão e 

fiscalização do contrato, nos termos dos arts. 117 e 174 da Lei nº 14.133/2021, competindo-

lhes acompanhar e fiscalizar a execução contratual, verificar a conformidade dos produtos 

entregues com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, bem como 

atestar as notas fiscais para fins de pagamento. O fiscal do contrato deverá registrar todas as 
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ocorrências relevantes durante a execução, inclusive atrasos, entregas em desconformidade, 

substituições de produtos, recusas de recebimento e eventuais descumprimentos contratuais. 

7.3 A execução do contrato dar-se-á por meio de entregas parceladas, conforme demanda da 

Câmara Municipal de Sousa, mediante solicitação formal emitida pelo setor competente, 

respeitados os prazos máximos de entrega previstos no instrumento contratual. Cada entrega 

estará condicionada à verificação quantitativa e qualitativa dos itens, sendo recusados aqueles 

que não atendam aos padrões de qualidade, validade, acondicionamento, rotulagem, higiene, 

segurança sanitária ou demais requisitos definidos. 

7.4 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, bem como cumprir 

integralmente as obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias, sanitárias e ambientais 

aplicáveis, respondendo por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em 

decorrência da execução contratual. 

7.5 No que se refere aos critérios de pagamento, este será efetuado de forma parcelada, 

proporcional às entregas efetivamente realizadas e devidamente aceitas pela Administração. O 

pagamento ficará condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura correspondente, 

acompanhada do atesto do fiscal do contrato, que certificará a regularidade da entrega, a 

conformidade dos produtos com as especificações contratuais e o cumprimento das 

obrigações assumidas. 

7.6 O prazo para pagamento observará o disposto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021, sendo 

efetuado dentro do prazo estabelecido, contado a partir da data do atesto da nota fiscal, desde 

que não haja pendências administrativas ou irregularidades que impeçam a liquidação da 

despesa. Caso sejam constatadas inconformidades na documentação fiscal ou na execução do 

objeto, o prazo de pagamento será suspenso até a regularização das pendências, sem que isso 

gere direito à atualização monetária ou acréscimos financeiros ao contratado. 

7.7 Os pagamentos serão realizados mediante ordem bancária, em conta indicada pelo 

contratado, respeitadas as retenções tributárias e previdenciárias previstas na legislação 

vigente. Não será admitido pagamento antecipado, salvo nas hipóteses expressamente 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e devidamente justificadas no processo administrativo. 
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7.8 O descumprimento das obrigações contratuais poderá ensejar a aplicação das sanções 

administrativas previstas no contrato e na legislação aplicável, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, quando caracterizada a 

inexecução total ou parcial do objeto. 

7.9 O modelo de gestão do contrato e os critérios de pagamento ora definidos visam garantir a 

adequada execução da contratação, a regularidade do fornecimento dos gêneros alimentícios, 

a correta aplicação dos recursos públicos e a segurança jurídica das relações entre a 

Administração e o contratado. 

 

8. DOS VALORES ESTIMADOS DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 

8.1. Baseado nos dados apurados em anexo, o valor estimado para o atendimento das despesas 

da futura contratação é de R$ 101.587,68 (cento e um mil quinhentos e oitenta e sete reais e 

sessenta e oito centavos). Este valor foi obtido através de uma pesquisa de mercado realizada 

pela Seção de Cotação da Câmara Municipal de Sousa, seguindo as orientações do Tribunal 

de Contas da União e da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA. 

8.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 

ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

8.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

8.5 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da 

Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
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8.6 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos produtos 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão 

de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

9 DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

9.4 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

9.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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9.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

Termo de Referência. 

9.8 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

9.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

9.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

9.12 Havendo a efetiva execução/entrega do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação de habilitação. 

9.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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9.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 => (I = (6/100)/365) => 6 = taxa anual de 

6%. 

 

10 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

I - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

I - Exigências de habilitação 

10.2 Para a habilitação regulamentada neste subitem, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

10.3 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
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10.4 A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

10.4.1 relativamente à habilitação jurídica da licitante: 

a) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento (RG e CPF) ou (CNH) 

comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

e) no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) no caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

h) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.4.2 Relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista da licitante: 

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 

for sediada; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada. 

10.4.3. Relativamente à qualificação econômico-financeira da licitante: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

10.4.4. Relativamente à qualificação técnica da licitante: 

a) Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 

assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

10.4.5. Relativamente ao cumprimento de requisitos normativos: 

10.4.5.1 O licitante declarará (podendo ocorrer em campo próprio do sistema, em caso de 

licitação na forma eletrônica): 

10.4.5.1.1 Para atendimento das condições de participação: 
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a) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

b) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

10.4.5.1.2 Para fins de habilitação: 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.4.5.1.2 Para cumprimento à legislação trabalhista: 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  
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I - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

II - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

III - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

IV - Deixar de apresentar amostra;  

V - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;  

c) Fraudar a licitação;  

d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

I - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

II - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

III - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

e) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

f) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º14.846, de 2014.  

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) Advertência;  

b) Multa;  
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c) Impedimento de licitar e contratar e;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado; 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
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licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 

14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 

14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021.  

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022. 

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento.  
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11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.14 A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo:  

Elemento de Despesa:  

3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recursos:  

500 - Recursos Oriundos de Transferências Constitucionais do Município de 

Sousa. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Equipe de Planejamento de 

Contratação Pública da Câmara Municipal de Sousa, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, visando garantir a eficiência, economicidade e 

transparência na execução da despesa pública. 

13.2 Integram o presente Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os documentos 

complementares que subsidiaram sua elaboração e fundamentação, notadamente:  

• O Estudo Técnico Preliminar (ETP), que demonstra a necessidade e a viabilidade 

técnica da contratação; 

• A pesquisa de preços realizada no mercado, que fundamenta o valor estimado; 

• O mapa comparativo de cotações; 

• Demais anexos e pareceres que compõem o processo administrativo correspondente. 
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13.3 As eventuais lacunas ou omissões identificadas neste Termo de Referência deverão ser 

interpretadas à luz dos princípios da administração pública e das disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021, aplicando-se subsidiariamente, quando necessário, os regulamentos internos 

da Câmara Municipal e demais normas pertinentes. 

13.4 As informações constantes neste documento poderão ser complementadas, ajustadas ou 

atualizadas antes da publicação do edital, caso se verifique a necessidade de aperfeiçoamento 

técnico ou correção de dados, desde que não se altere a natureza e o escopo do objeto licitado. 

13.5 A execução contratual deverá observar integralmente as condições ora definidas, bem 

como os prazos, as obrigações e as sanções previstas, sendo de responsabilidade do gestor e 

do fiscal designados o acompanhamento e a verificação do cumprimento do contrato. 

13.6 Este Termo de Referência passa a integrar, de forma indissociável, o Processo 

Administrativo nº ___/2025, que dará suporte à realização da licitação para Contratação de 

fornecimento de materiais de limpeza, destinado à manutenção das atividades administrativas 

da Câmara Municipal de Sousa/PB. 

 

Sousa/PB, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

Marília Gomes B. F. de Sousa 

Coordenadora da Equipe de Planejamento de 

Contratação Pública 

Afonso Gomes Pereira 

Membro da Equipe de Planejamento de 

Contratação Pública 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO1 Nº ___/20__ 
 

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 
contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pela PRESIDENTE, 
Sra.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 

CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em 
vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

01 de abril de 2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é vantajosa Aquisição de materiais de limpeza, de forma parcelada, 

destinado a manutenção das atividades administrativas da Câmara Municipal de Sousa. 
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
a. O Termo de Referência; 

b. O Edital da Licitação; 
c. A Proposta do contratado; 

d. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 
2.1. A vigência do contrato terá duração até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, no interesse da Administração, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2.2. Quando a assinatura ocorrer na forma eletrônica, o prazo de vigência será contado a partir da última 
assinatura. 

 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS. 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO. 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 

 

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 
11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO. 

 

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 

ou de prazos;  
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II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
 

11.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;  

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses;  
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas;  

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições:  
 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído;  

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
 

11.3. A extinção do contrato poderá ser: 

 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.  

 
11.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo.  

 

11.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

 
I - devolução da garantia;  

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
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III - pagamento do custo da desmobilização.  
 

11.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei, as seguintes consequências: 
 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração;  

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
III - execução da garantia contratual para:  

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas.  

 
11.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, 

que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  

 
11.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
12.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento para o exercício de 2026, conforme descrito no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 
 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
13.2. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e 

despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato, tais 
como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, 

seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários 
e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente 

citados e tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital 

que norteou o presente contrato. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

Câmara Municipal de Sousa 
Casa Legislativa “Otacílio Gomes de Sá” 

 

RUA NABOR MEIRA, 17 - CENTRO - SOUSA - PB. CEP: 58.800-310 

 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO. 
 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 
 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Sousa/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 


